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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 
da Constituição Federal, e determina 
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:
..................................................
...............................

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a 
pena prevista no art. 288 do Código Penal, quando 
se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado 
que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, 
possibilitando seu desmantelamento, terá a pena 
reduzida de um a dois terços.
..................................................
.................................

=====================================

LEI Nº 7.170, DE 14 DE  DEZEMBRO DE 1983.

Define os crimes contra a segurança 
nacional, a ordem política e social, 
estabelece seu processo e julgamento 
e dá outras providências

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.072-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art288
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.170-1983?OpenDocument
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